LEI Nº 070 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO UMA ÁREA DE TERRAS PARA A CONSTRUÇAÕ DE UM PRÉDIO PARA A ESCOLA MUNICIPAL PELO SEDEP, NA LINHA JÚLIO DE CASTILHOS, NESTE MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação de NICOLAU ZIMMER e sua mulher, uma área de terras, com a superfície de dois mil metros quadrados (2.000m²), sita na Linha Júlio de Castilhos, - Alta, distrito da sede Municipal, para a construção de um prédio, na mesma área, que servirá para nele funcionar uma escola Municipal, através o Serviço de Expansão Descentralizada do Ensino Primário.

Artigo 2º -
As despesas decorrentes da escrituração respetiva, serão cobertas com o recurso das quotas do Imposto de Renda e de consumo percebidas e a perceber no corrente exercício.

Artigo 3º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Novembro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

